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DECRETO Nº 825, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013*
Acrescenta dispositivos ao Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS-
PA, aprovado pelo Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual,
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam acrescidos os dispositivos, abaixo relacionados, ao 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS-PA, aprovado pelo Decreto 
nº 4.676, de 18 de junho de 2001, com as seguintes redações:
I - o inciso XLVII ao art. 723:
“XLVII - das operações internas com Querosene de Aviação - QVA.”
II - o Capítulo XLVII ao Anexo I:

“CAPÍTULO XLVII
DAS OPERAÇÕES INTERNAS COM QUEROSENE DE AVIAÇÃO - 

QVA
Art. 306. Fica reduzida a base de cálculo do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 
incidente no fornecimento, nas operações internas, de Querosene de 
Aviação - QVA, de forma que a carga tributária resulte no percentual de 
7% (sete por cento).
Art. 307. O tratamento tributário diferenciado de que trata o artigo 
anterior será aplicável apenas ao contribuinte que implemente rota 
internacional de voo, com origem no Aeroporto Internacional de Belém/
Val-de-Cans/Júlio Cezar Ribeiro.
Art. 308. O tratamento tributário diferenciado previsto no art. 306 será 
concedido mediante regime especial específico e individual formulado 
pelo contribuinte.”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado, ficando a Secretaria da Fazenda autorizada a 
adotar as providências necessárias à sua implementação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 11 de setembro de 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

*Republicado por ter saído com incorreções no DOE nº 32.479, de 12-
9-2013.

D E C R E T O Nº 613, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2012*
Declara de utilidade pública e interesse social, para fins de 
desapropriação, o imóvel que menciona, situado nos Municípios de 
Moju e Abaetetuba, no Estado do Pará, e dá outras providências.

O Governador do Estado DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e nos 
termos dos arts. 5º, inciso XXIV e 216, § 1º, da Constituição Federal, 
do art. 5º, alíneas “k” e “p”, e art. 13 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 
de junho de 1941, e do art. 2º, inciso III, da Lei nº 4.132, de 10 de 

setembro de 1962, e da legislação subsequente, e
Considerando que constitui uma das metas do Governo a regularização 
e titulação de áreas quilombolas em cumprimento ao disposto no art. 
68 do ADCT da Constituição Federal de 1988 e art. 322 da Constituição 
do Estado do Pará de 1989;
Considerando os termos do Parecer nº 702/2012, da Consultoria Geral 
do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública e interesse social, a fim de 
ser desapropriado em favor do Estado do Pará, por via amigável ou 
judicial, o imóvel urbano e suas benfeitorias, de propriedade de INÁCIA 
NASCIMENTO DE SOUZA, constituído por uma área rural, localizada 
nos Municípios de Abaetetuba/Moju, dentro da área de pretensão da 
Comunidade Remanescente de Quilombos do Caeté, com acesso 
pela Alça Viária, km 68, ramal de acesso à vila do Caeté. A área 
possui 3.126,92 metros, que envolve uma área de 43ha00a17ca, 
com os seguintes limites e confrontações: do marco M1 ao marco M4 
o limitando com terras de Marina Nascimento, por uma linha reta de 
786,86 metros no azimute 314º44’44”; do marco M4 ao marco M3 
limitando com quem de direito, por uma linha reta de 100,00 metros 
no azimute de 47º25’46”; do marco M3 ao marco M2, limitando com 
M/D do Ig. Caeté, por uma linha reta de 1.248,63 metros no azimute 
de 89º29’36”; do marco M2 ao marco M1, limitando com terras de 
Francisco Souza Nascimento, por uma linha reta de 991,43 metros no 
azimute de 230º21’05”. Todos os azimutes estão referidos ao meridiano 
Verdadeiro, sendo a Declinação Magnética, em junho de 1991 igual 
a 18º38’55” W (oeste) e em cada vértice foi colocado um marco de 
concreto com a gravação em baixo relevo da sigla ITERPA e a indicação 
do número do processo ao qual se refere a demarcação.
Art. 2º A Procuradoria Geral do Estado adotará as medidas 
administrativas e/ou judiciais que se fizerem necessárias à consecução 
do ato expropriatório previsto no artigo anterior, ficando, desde logo, 
autorizada a invocar o caráter de urgência, no processo judicial de 
desapropriação, com fundamento no art. 15 do Decreto-Lei Federal 
nº 3.365, de 21 de junho de 1941, com as alterações que lhe foram 
impostas pelo Decreto-Lei nº 1.075, de 1970, ambos recepcionados 

pela Constituição Federal de 1988.
Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por 
conta de recursos do Tesouro Estadual.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 4 de dezembro de 2012.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

* Republicado por ter saído com incorreções no Diário Oficial do Estado 
nº 32.293, de 5-12-2012.
DECRETO Nº 843, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013
Homologa a Resolução nº. 221/2013 - CONSEP, de 24 de junho 
de 2013, do Conselho Estadual de Segurança Pública, que trata 
da “Abolição das designações genéricas como ‘auto de resistência’, 
e ‘resistência seguida de morte’, em registro policial, boletim de 
ocorrência, inquérito policial e notícia de crime, pelos integrantes dos 
Órgãos do SIEDS/PA”.
O Governador do Estado DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando a Lei nº 7.584, de 28 de dezembro de 2011,
Considerando que a matéria, submetida pelo CONSEP à análise do 
Comitê Integrado de Corregedores de Segurança Pública - CICSP, 
tombada no Processo nº. 0001/2013 -CICSP, teve Parecer da lavra 
do Relator Cel PM José Vicente Braga da Silva, recebendo aprovação 
unânime de seus pares, presentes na 14ª Reunião Ordinária do Comitê, 
em 30 de abril de 2013;
Considerando que o Parecer do Comitê Integrado de Corregedores de 
Segurança Pública - CICSP, apresentado e julgado pelo Plenário do 
CONSEP, por unanimidade dos seus Conselheiros, foi aprovado na 259ª 
Reunião Ordinária, em 5 de junho de 2013;
Considerando o Parecer nº. 508/2013 da Consultoria Geral do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1° Fica homologada a Resolução nº. 221/2013 - CONSEP, de 24 
de junho de 2013, editada pelo Conselho Estadual de Segurança 
Pública - CONSEP, que trata da “Abolição das designações genéricas 
como ‘auto de resistência’, e ‘resistência seguida de morte’, em registro 
policial, boletim de ocorrência, inquérito policial e notícia de crime, 
pelos integrantes dos Órgãos do SIEDS/PA”, na forma do Anexo deste 
Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 DE SETEMBRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

RESOLUÇÃO Nº 221/13-CONSEP
EMENTA: Abolição das designações genéricas como “auto de 
resistência”, e “resistência seguida de morte”, em registro  policial 
, boletim  de ocorrência, inquérito policial e notícia de crime, pelos 
integrantes dos Órgãos do SIEDS/PA.
O Conselho Estadual de Segurança Pública – CONSEP, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Art. 4º, da Lei nº 7584/2011,  c/c 
os Arts. 2º, 8º, inciso VII, 14 e 17, incisos I, II e XX do Regimento 
Interno, homologado pelos Decretos nº 1555/96 e 294/03, 
respectivamente, e
CONSIDERANDO a deliberação unânime do Plenário da 214ª Reunião 
Ordinária do Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, 
aprovando a recomendação  para que as autoridades policiais deixem 
de usar as designações genéricas como “autos de resistência”  e 
“resistência seguida de morte”,  em registro policial, boletim de 
ocorrência,  inquérito policial e notícia de crime, disposta na Resolução 
nº 008  de 21 de dezembro de 2012, assinada pela Ministra de Estado 
Chefe da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, 
na qualidade da Presidenta desse Colegiado;
CONSIDERANDO que a matéria, submetida pelo CONSEP a análise 
do Comitê Integrado de Corregedores de Segurança Pública – CICSP, 
tombada no Processo nº 0001/2013-CICSP, teve  Parecer da lavra do 
Relator - Cel PM José Vicente Braga da Silva,  recebendo aprovação 
unânime de seus pares, presentes na 14ª Reunião Ordinária do Comitê, 
em  30 de Abril de 2013;
CONSIDERANDO que o parecer do Comitê Integrado de Corregedores 
de Segurança Pública – CICSP, apresentado e julgado pelo Plenário do 
CONSEP, pela  unanimidade dos seus Conselheiros,  foi aprovado na  
259ª Reunião Ordinária, em 5 de Junho de 2013;
CONSIDERANDO finalmente, que a sociedade espera que o Estado 
proceda de forma isenta e profissional a apuração de fatos em que 
haja o uso da força resultante de intervenção policial, garantindo que 
somente no curso da investigação se possa verificar se houve, ou não, 
resistência para fundamentar em uma das excludentes de ilicitude.
RESOLVE:
Art. 1º – Determinar que na elaboração de registro policial, boletim de 
ocorrência, notícia crime e inquérito policial, as autoridades policiais, no 
âmbito do Estado do Pará, abstenham-se da utilização das designações 
“auto de resistência”, “resistência seguida de morte” e “expressões 
assemelhadas”, a serem substituídas, dependendo do caso, por “lesão 
corporal decorrente de intervenção policial” e “morte decorrente de 
intervenção policial”.
Art. 2º – Esta Resolução, após homologação do Chefe do Poder 
Executivo, entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência  do CONSEP, em  22 de julho de 2013.
LUIZ FERNANDES ROCHA
Presidente do CONSEP
Secretário de Estado de Segurança Pública

DECRETO DE 25 DE SETEMBRO DE 2013
Exonera e nomeia representante da ARCON para a Comissão Gestora 
Tripartite da Meia-Passagem Estudantil Intermunicipal.
O Governador do Estado DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e

Considerando o disposto no art. 1º do Decreto nº 2.123, de 22 de 
fevereiro de 2010, que criou a Comissão Gestora Tripartite da Meia-
Passagem Estudantil Intermunicipal;
Considerando a solicitação constante do Ofício nº. 23/2013, de 29 de 
agosto de 2013, da Comissão Gestora Tripartite da Meia-Passagem 
Intermunicipal do Pará, presente no Processo nº. 2013/414161;
Considerando o Parecer nº. 0572/2013 da Consultoria Geral do Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar FABRÍCIO RIBEIRO RIBEIRO, representante da 
Agência Estadual de Regulação e Controle de Serviços Públicos do 
Estado do Pará - ARCON, da Comissão Gestora Tripartite da Meia-
Passagem Estudantil Intermunicipal.
Art. 2º Nomear, em substituição, para completar o mandato iniciado 
em 2012, DEIZE CRISTINA VIDAL DE SÁ, a fim de integrar a Comissão 
Gestora Tripartite da Meia-Passagem Estudantil Intermunicipal.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 DE SETEMBRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO DE 25 DE SETEMBRO DE 2013
Nomeia membro para o Conselho Estadual de Segurança Pública - 
CONSEP.
O Governador do Estado DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos III e VII, alínea “a”, da Constituição 
Estadual, e
Considerando o disposto no art. 4º da Lei Estadual nº 7.584, de 
28 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a reorganização do 
Sistema Estadual de Segurança Pública e Defesa Social - SIEDS, e 
reestruturação organizacional da Secretaria de Estado de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEGUP;
Considerando os termos do Ofício no. 203-CONSEP, de 29 de agosto 
de 2013, que solicita a nomeação de Conselheiro eleito para o biênio 
2013/2014;
Considerando o Processo nº 2013/416542;
Considerando os termos do Parecer nº. 0585/2013 da Consultoria 
Geral do Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Perita Criminal ANA CLAUDIA MACEDO NOBRE para 
compor o Sistema Estadual de Segurança Pública e Defesa Social - 
SIEDS, como Membro Titular do Conselho Estadual de Segurança 
Pública - CONSEP, biênio 2013/2014.
Art. 2º O mandato da Conselheira ora nomeada será de 2 (dois) anos, 
permitida uma recondução consecutiva.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 DE SETEMBRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO DE 25 DE SETEMBRO DE 2013
Reconduz membros do Conselho de Ensino da Fundação Carlos Gomes 
- FCG.
O Governador do Estado DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando os termos da Lei nº. 5.939, de 15 de janeiro de 1996, 
alterada pela Lei nº 6.234, de 21 de julho de 1999, que dispõe sobre a 
organização da Fundação Carlos Gomes e dá outras providências;
Considerando os termos do Ofício nº. 329/2013 – GAB/FCG, de 27 de 
agosto de 2013, do Gabinete da Superintendência da Fundação Carlos 
Gomes;
Considerando os termos do Parecer nº. 557/2013 da Consultoria Geral 
do Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Reconduzir, para integrarem o Conselho de Ensino da Fundação 
Carlos Gomes, os membros a seguir relacionados:
Titulares:
EDUARDO MÁRIO DA SILVA NASCIMENTO
MARIA LÚCIA SILVA DE AZEVEDO
ANDRÉ SILVA NETO
AMÉLIA DÓRIS SILVA DE AZEVEDO
Suplentes:
FELIPE ANDRADE E SILVA
HILDA MARIA VALENTE AZULAY
JOELSON CONCEIÇÃO DIAS DA SILVA
HARLEY BICHARA DE SOUZA
IVANA VENTURIERE PIRES
Art. 2º os membros ora reconduzidos cumprirão mandato de 2 (dois) 
anos.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 DE SETEMBRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

conceder a ALBERTO CARDOSO ARRUDA, Secretário de Estado de 
Ciência, Tecnologia e Inovação em exercício, 12 (doze) dias de férias, 
no período de 5 a 16 de agosto de 2013, referentes ao exercício 
2011/2012, suspensas mediante Portaria nº. 115, datada de 13 de 
março de 2012, devendo responder pelo expediente do Órgão, nos 
mencionados dias, GERALDO NARCISO DA ROCHA FILHO, Diretor de 
Ciência e Tecnologia.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 DE SETEMBRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

conceder a JOSÉ BARROSO TOSTES NETO, Secretário de Estado 
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SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES - SETRAN
Secretário: Eduardo Carneiro da Silva 
Tel.: (91) 3218-78007846/7805 3243-3256 Fax: (91) 3231-5845

SECRETARIA DE ESTADO INTEGRAÇÃO REGIONAL,
DESENVOLVIMENTO URBANO E METROPOLITANO
Secretário: Luciano Lopes Dias
Tel.: (91) 3201-3763 / 3201-3610 Fax: (91) 3201-3664

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS - SEOP
Secretário: Joaquim Passarinho Pinto de Souza Porto
Tel.: (91) 3183-0002 / 0003 Fax: (91) 3183-0002 / 0004

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE - SEMA
Secretário: José Alberto da Silva Colares 
Tel.: (91) 3184-3330 / 3341 Geral: 3184-3300 Fax: (91) 3276-8564

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
Secretário: Alberto Cardoso Arruda
Tel.: (91 4009-2510 / 4009-2512 Fax: (91) 3242-5969

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA
Presidente: Carlos Lamarão Corrêa
Tel.: (91) 3181-6500 / 6501 Pabx: 3181-6500 Fax: (91) 3229-9488

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL DO ESTADO DO PARÁ-IDEFLOR
Diretor Geral: Thiago Valente Novaes
Tel.: (91) 3184-3377 / 3362 Fax: (91) 3184-3377

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ARCON
Diretor Geral: Antonio Bentes de Figueiredo Neto 
Tel.: (91) 3213-3403 / 3241-1717 Fax: (91) 3213-3467

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA
Presidente: Antônio Rodrigues da Silva Braga
Tel.: (91) 3202-8567 / 8514 Fax: (91) 3236-2199

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DO PARÁ - CPH
Presidente: Abraão Benassuly Neto
Tel.: (91) 3201-3605 Fax: (91) 3201-3605

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - COHAB
Presidente: Noêmia de Sousa Jacob
Tel.: (91) 3214-8500 / 8101 Fax: (91) 3243-0555

COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ
Presidente:  
Tel.: 

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA PARAENSE DE AMPARO À PESQUISA - FAPESPA
Presidente: Mário Ramos Ribeiro
Tel.: (91)  3223-2560

SECRETARIA ESPECIAL DE ESTADO DE PROMOÇÃO SOCIAL
Secretário: Alex Bolonha Fiúza de Mello

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Secretário: Cláudio Cavalcanti Ribeiro
Tel.: (91) 3211-5107 / 5160 / 5161 Fax: (91) 3211-5026

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SECULT
Secretário: Paulo Roberto Chaves Fernandes
Tel.: (91) 4009-8736 / 8740 Fax: (91) 4009-8740

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER - SEEL
Secretário: Vitor Renato de Miranda Pinto Júnior 
Tel.: (91) 3201-2300 Fax: (91) 3201-2331

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - UEPA
Reitor: Juarez Antônio Simões Quaresma
Tel.: (91) 3244-5177 Fax: (91) 3244-5460

INSTITUTO DE ARTES DO PARÁ - IAP
Presidente: Fabio Jorge Carvalho de Souza
Tel.: (91) 4006-2932 / 2923 / 2924 Fax: (91) 3225-2860

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ “TANCREDO NEVES” - CENTUR 
Presidente: Carlos Nilson Batista Chaves
Tel.: (91) 3202-4350 / 4333 Fax: (91) 3202-4351

FUNDAÇÃO “CARLOS GOMES” 
Superintendente: Paulo José Campos de Melo
Tel.: (91) 3201-9471 / 9478 Fax: (91) 3201-9476

FUNDAÇÃO “CURRO VELHO” 
Superintendente: Dina Maria César de Oliveira
Tel.: (91) 3184-9100 Fax: (91) 3184-9109

SECRETARIA ESPECIAL DE ESTADO DE PROTEÇÃO
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Secretário: Adnan Demachki 
Tel.:  (91) 3219.6304 / 3219.4420

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA - SESPA
Secretário: Helio Franco de Macedo Júnior
Tel.: (91) 4006-4800 / 4804/ 4805 Fax: (91) 4006-4849

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Secretário: Heitor Márcio Pinheiro Santos 
Tel.: Fax: (91)  3254-1373

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA - SETER
Secretário: Rodivan dos Santos Nogueira
Tel.: (91) 3241-4168 / 3222-5986 Fax: (91) 3222-5986

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS - SEJUDH
Secretário: José Acreano Brasil Júnior
Tel.: (91) 4009-2722 / 2723 / 2744 / 2700 Fax: (91) 3225-1632 / 3242-9651

INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PARÁ - IMETROPARÁ
Presidente: Celso Sabino de Oliveira
Tel.: (91) 3246-2554 / 2404 / 1800 Fax: (91) 3266-1526

HOSPITAL OPHIR LOYOLA 
Diretor Geral: Vitor Moutinho da Conceição 
Tel.: (91) 3342-1100 / 3342-1305 Geral: 3289-1002 Fax: (91) 3289-1009

FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ
Presidente: Maria Eunice Begot da Silva Dantas
Tel.: (91) 3241-5208 / 4009-2241 Fax: (91) 4009-2299

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA - HEMOPA
Presidente:  Luciana Maria Cunha Maradei Pereira
Tel.: (91) 3242-6905 / 9100 Fax: (91) 3242-6905

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLÍNICAS 
GASPAR VIANNA
Presidente: Ana Lydia Ledo de Castro Ribeiro Cabeça
Tel.: (91) 3276-5665 / 0601 Fax: (91) 3276-1150

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ- FASEPA
Presidente: Terezinha de Jesus Moraes Cordeiro
Tel.: (91) 3204-0201 Fax: (91) 3204-0204

  ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA


